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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada no controle de arboviroses, por meio de 
veículos aéreos não tripulados (VANT), chamados de drones, para realização de 
controle vetorial do Aedes aegypti. A empresa contratada deverá 
obrigatoriamente demonstrar capacidade técnica para atuação nas ações de 
combate ao mosquito da espécie Aedes aegypti, sendo capaz de executar o 
mapeamento de áreas, identificação e tratamento dos pontos de interesse (focos e 
potenciais criadouros do vetor) e fornecer painéis, programas ou sistemas que 
possibilitem aos usuários realizar o monitoramento e a avaliação da ação, 
conforme Resolução SES/MG Nº 9.035/2023 e CIB-SUS/MG nº 4.366, de 26 de 
setembro de 2023. 
 

O valor máximo referente ao preço global para contratação definido pela administração é de 

R$596.064,32 (quinhentos e noventa e seis mil e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos).  

Após definido o resultado do julgamento, a administração poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado, sendo que a negociação poderá ser feita com os demais 

licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 05 de março de 2024 início às 09h:00min. 
 
TEMPO DE DISPUTA POR ITEM: 10 minutos, acrescido do tempo aleatório que pode variar de 00:00:01 
(um segundo) à 00:02:00 (dois minutos), determinado pelo sistema. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF. 
 
NÃO HAVENDO EXPEDIENTE NA DATA SUPRACITADA, O CREDENCIAMENTO E A ABERTURA DA 
SESSÃO FICARÃO PRORROGADOS PARA O PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQUENTE, NO MESMO 
HORÁRIO. 
 

LOCAL DA SESSÃO/ SITE 
PARA REALIZAÇÃO DO 
PREGÃO: 

https://ammlicita.org.br/  
 

CONSULTAS AO EDITAL: Pelo e-mail licitacao@cisaje.mg.gov.br, ou no site 
https://cisaje.mg.gov.br/transparencia/licitacoes/licitacoes14133 
https://ammlicita.org.br/, https://www.gov.br/pncp/pt-br, ou na 
sala da Coordenadoria de Licitação, no endereço Rua Macau de Baixo, n° 
62, Centro – Diamantina/MG - CEP: 39.00-000 
 

ESCLARECIMENTOS: Pelo e-mail licitacao@cisaje.mg.gov.br e/ou 
ouvidoria@cisaje.mg.gov.br,controleinterno@cisaje.mg.gov.br, 
telefone (38) 3531-2757/1309, ou na sala da Coordenadoria de 
Licitação, no endereço Rua Macau de Baixo, n° 62, Centro – 
Diamantina/MG - CEP: 39.100-000 ou pelos telefones (31)3191-7001 
ou e-mail contato@licitardigital.com.br 

https://ammlicita.org.br/
mailto:licitacao@cisaje.mg.gov.br
https://cisaje.mg.gov.br/transparencia/licitacoes/licitacoes14133
https://ammlicita.org.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
mailto:licitacao@cisaje.mg.gov.br
mailto:ouvidoria@cisaje.mg.gov.br
mailto:contato@licitardigital.com.br
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PREGOEIRO(A): NILZA DO ROSÁRIO BARROSO CRUZ 

EQUIPE DE APOIO: KAREN ROCHA DA SILVA 
JORDANA DANIELLE RODRIGUES SANTOS 

 

 

I - DO PREÂMBULO 

1.1. O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO JEQUITINHONHA - CISAJE, com sede na Rua 

Macau de Baixo, n° 62, Centro, nesta cidade de Diamantina/MG, CEP: 39.100-000, inscrito no CNPJ sob o n° 

00.699.767/0001-50, isento de inscrição estadual, por meio do CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS 

CEM/CISAJE, torna pública que realizará licitação através do PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2024, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO  N° 001/2024, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei 

Federal n° 14.133/2021 de 01/04/2021, Portaria n°. 18/2024, que regulamenta a realização de processos 

licitatórios no âmbito do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Jequitinhonha – CISAJE, disponível no 

link: https://cisaje.mg.gov.br/transparencia/documentos-e-portarias#133-682-regulamentacoes-cisaje-14-

133-21 e demais legislações aplicáveis, e ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto 

Jequitinhonha, NILZA DO ROSÁRIO BARROSO CRUZ e Equipe de Apoio, integrada pelas funcionárias E 

KAREN ROCHA DA SILVA E JORDANA DANIELLE RODRIGUES SANTOS, designadas pela Portaria n°. 

032/2024, publicada em 05 de fevereiro de 2024. 

1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através da plataforma 

AMMLICITA constante da página On-line: https://ammlicita.org.br/ 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Contratação de empresa especializada no controle de arboviroses, por 

meio de veículos aéreos não tripulados (VANT), chamados de drones, para realização de controle vetorial do 

Aedes aegypti. A empresa contratada deverá obrigatoriamente demonstrar capacidade técnica para atuação 

nas ações de combate ao mosquito da espécie Aedes aegypti, sendo capaz de executar o mapeamento de 

áreas, identificação e tratamento dos pontos de interesse (focos e potenciais criadouros do vetor) e fornecer 

painéis, programas ou sistemas que possibilitem aos usuários realizar o monitoramento e a avaliação da 

ação, conforme Resolução SES/MG Nº 9.035/2023 e CIB-SUS/MG nº 4.366, de 26 de setembro de 2023. 

1.2. A licitação será realizada em lote único, formados por 02 (dois) itens, conforme tabela constante 

no Termo de Referência, anexo I do presente edital, devendo o licitante oferecer propostas para 

todos os itens que o compõem.  

https://cisaje.mg.gov.br/transparencia/documentos-e-portarias#133-682-regulamentacoes-cisaje-14-133-21
https://cisaje.mg.gov.br/transparencia/documentos-e-portarias#133-682-regulamentacoes-cisaje-14-133-21
https://ammlicita.org.br/
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 

plataforma https://ammlicita.org.br/  

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no(s) Sistema(s) 

relacionado(s) no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Tendo em vista que o objeto desta licitação é de natureza indivisível, e o valor ultrapassa o montante de 

R$80.000,00 (oitenta mil reais), conforme estimativa constante no termo de referência anexo I do edital, não 

será aplicada a regra do artigo 48, inciso I e III e 49 da lei 123/2006. 

2.6. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 

descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

https://ammlicita.org.br/
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2.7.6. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;(justificar) 

2.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

2.7.10. O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7.11. A vedação de que trata o item 2.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. A fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3.5. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 

documentos apresentados. 

3.3.6. Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º, §1° da Lei 14.133/2021. 

3.3.7. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 

cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior. 

3.3.8. Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 

3.3.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

3.5. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzir| o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 0 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. A proposta comercial apresentada, deverá ser pelo licitante enviada mediante o preenchimento 

no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 4.1.1. Descrição completa do objeto conforme especificações do Anexo I;  

4.1.2. Valor unitário dos itens do lote expresso em numeral;  

 4.1.3. Valor total do lote expresso em numeral; 

 4.1.4. Marca do produto/serviço ofertado; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

4.3. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, NÃO LHE ASSISTINDO O DIREITO DE PLEITEAR QUALQUER ALTERAÇÃO, SOB 

ALEGAÇÃO DE ERRO, OMISSÃO OU QUALQUER OUTRO PRETEXTO. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. SE VERIFICADO, A QUALQUER MOMENTO, QUE O NÍVEL DE 
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QUALIDADE OU DESEMPENHO DOS SERVIÇOS NÃO PERMITE A CONSECUÇÃO DOS RESULTADOS 

PRETENDIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO, O PROPONENTE CONTRATADO DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, 

SUBSTITUI-LOS OU REFAZE-LOS, SOB PENA DE APLICAÇÃO DAS SANÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar o preço máximo para contratação definido pela administração que é de 

R$596.064,32 (quinhentos e noventa e seis mil e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos), quando da 

participação da presente licitação.  

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais ou do Tribunal de Contas da 

União, a depender da origem dos recursos financeiros e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema até a abertura 

da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote.  

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$5,00 

(cinco reais). 

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006.  

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2. A melhor proposta classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

5.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.19.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

5.19.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.19.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

5.20.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

5.20.2. Empresas brasileiras; 

5.20.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.20.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22. Tratando-se de licitação em lote, a contratação posterior de item específico exigirá prévia pesquisa de 

mercado e demonstração de sua vantagem para a entidade e serão observados os preços unitários máximos 

como critério de aceitabilidade os obtidos na pesquisa de preços que subsidiou o valor estimado da contratação. 

5.23. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, 

tamanho de lote ou qualquer outro motivo.  

5.24. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.26. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

5.27. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

5.28. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no respectivo 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros.  

6.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

6.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens Erro! 

Fonte de referência não encontrada. e 0 deste edital. 

6.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.9.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Pregoeiro; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira é a seguinte: 

a) Prova de inscrição no CNPJ; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor e suas alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou;   

c) Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa e/ou do responsável pela assinatura 

do instrumento contratual, neste último caso, acompanhado de instrumento de mandato público ou 

particular, com poderes específicos para tal ato ou;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício ou; 

e) Portaria de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir;  

f) Número de telefone para contato e e-mail, e-mail este que valerá como meio oficial para recebimento de 

comunicados, notificações e intimações, de qualquer natureza, mesmo em processos administrativos de 

aplicação de sanções e de responsabilização; 

g) Se a empresa possui certificado digital para fins de assinatura de contratos, atas e instrumentos 

equivalentes; 

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede da empresa; 

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive, as Contribuições Sociais previstas nas 

alíneas "a" a "d" do Parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/1991;  

j) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

k) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

l) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

m) Declaração atestando que conhece todas as informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da contratação; (conforme modelo constante no anexo II, do presente edital); 

n) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, quando for o caso;  

o)  Fica assegurado direito à realização de vistoria prévia, na forma prevista no Termo de Referência; 

p) Comprovar especialização no controle de arboviroses, mediante apresentação de registros dos 

equipamentos adequados e específicos para as ações de mapeamento e tratamento; 

q)  Apresentar as autorizações de voos emitidas pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC). Esses 

documentos devem permanecer arquivados e o seu envio poderá ser solicitado, em qualquer tempo, pelos 

contratantes (municípios e consórcios).  

r) Comprovar capacidade técnica e de operação conforme legislações vigentes mediante 

apresentação das seguintes habilitações:  

 Cadastro no Ministério da defesa, nas classes A e C. A atividade de aerolevantamento é regulada 

pelo Decreto-Lei nº 1.177/1971, Decreto nº 2.278/1997 e Portaria nº 953/2014 do Ministério da Defesa 

(MD). Para a realização do aerolevantamento é necessário estar autorizado pelo MD. Este cadastro é 

imprescindível no que tange a realização de mapeamento fotogramétrico. Somente ele pode validar a 

execução de voos regulares em ambiente urbano, para todos os fins, certificando que a emprese 

prestadora de serviço, atende as normas da atividade, munida posteriormente das devidas autorizações 

dos órgãos que regulam o uso do espaço aéreo brasileiro.  
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 Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado ou regularmente emitido pelo conselho profissional competente, quando for o caso, 

comprovando aptidão do licitante ao objeto 

 Validada da capacidade de execução dos serviços solicitados.  

 Registro de operação Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA) e Agência Nacional de 

Aviação Civil (ANAC);  

 Seguros e comprovação de propriedade (Nota Fiscal) dos equipamentos envolvidos nas 

operações;  

 Registros técnicos do desenvolvimento do dispenser utilizado para fins de tratamento e da 

justificativa de sua efetividade para o objetivo do escopo do termo de referência.  

 Alvará de funcionamento;  

 Cadastro no Conselho de classe de Engenharia – CREA;  

 CNPJ com Cadastro Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) condizente com a atividade 

proposta.  

7.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

7.4. Se a contratada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

7.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

7.7. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

7.8. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado.   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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7.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

autenticados. 

7.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

7.12. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

7.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.14. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

7.15. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para fins de complementação de informações acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame ou para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.17. NA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, O PREGOEIRO ADOTARÁ A ORIENTAÇÃO 

CONTIDA NO ACÓRDÃO N. 1211/2021 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 

7.18. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes efic|cia para fins de habilitação e classificação. 

7.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo de 02 (duas) horas. 
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7.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.21. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

7.22. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado será convocação para assinar o 

contrato, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas na Lei n°. 

14.133/2021. 

 7.22.1. Para assinatura do contrato, a empresa deverá apresentar a seguinte documentação: 

7.22.1.1. Engenheiro Cartógrafo/Geógrafo - profissional responsável pela elaboração de 

mapas e produtos cartográficos. Responsável por análises espaciais de dados, conforme DECRETO Nº 

85.138, de 15 de setembro de 1980.  

7.22.1.2. Piloto Homologado de VANT (Veículos Aéreos Não Tripulados) - profissional 

treinado e competente para a operação de drones. Certificação para realização de voos fotogramétricos, 

registro Solicitação de Acesso de Aeronaves Remotamente Pilotadas (SARPAS).  

7.22.1.3. Declarar que possui recursos humanos para atender as demandas dos municípios em 

casos de períodos endêmicos e epidêmicos nas áreas.  

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


  

CCONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO JEQUITINHONHA 
Rua Macau de Baixo, nº 62 – Centro - Diamantina-MG 

         CEP: 39.100-000 - Telefax: (38)3531-2757 
                                                                 CNPJ: 00.699.767/0001-50 

             WWW.CISAJE.MG.GOV.BR                                        E-mail: licitacao@cisaje.mg.gov.br /ouvidoria@cisaje.mg.gov.br    

 

 

 
“Municípios do Vale do Jequitinhonha construindo um novo caminho, uma nova gestão!”. 

 

8.5. O recurso será dirigido ao Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.cisaje.mg.gov.br 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante/contratado que, com dolo ou culpa:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde que tal inexecução 

não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos serviços públicos ou à 

execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido advertido em momento anterior, no 

âmbito do mesmo instrumento contratual. 

II - Impedimento de licitar e contratar: 

http://www.cisaje.mg.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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I. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado:  

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente;  

b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos exigidos para o 

certame;  

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

e) tumultuar a sessão de licitação; 

f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o serviço, a obra 

ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado; 

g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

h) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo 

II - De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor:  

a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar a extinção 

do instrumento contratual; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) receber multa e não efetuar o pagamento.  

e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade inferior a 

06 (seis) meses;  

f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 

1.   Atraso na execução do objeto;  

2.  Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado; 

g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

h) Induzir em erro a Administração; 

i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços;  
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j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada ou perfeita 

fosse; 

k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no instrumento 

contratual; 

l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 

 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o certame ou para as 

contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 

f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo 

do certame; 

g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

h) Alterar substância da mercadoria fornecida; 

i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 

j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao contrato firmado com a 

Administração.  

 

IV - Multa: 

a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o 

reforço de garantia; 

c) 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não realizada, no 

caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem 

impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


  

CCONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO JEQUITINHONHA 
Rua Macau de Baixo, nº 62 – Centro - Diamantina-MG 

         CEP: 39.100-000 - Telefax: (38)3531-2757 
                                                                 CNPJ: 00.699.767/0001-50 

             WWW.CISAJE.MG.GOV.BR                                        E-mail: licitacao@cisaje.mg.gov.br /ouvidoria@cisaje.mg.gov.br    

 

 

 
“Municípios do Vale do Jequitinhonha construindo um novo caminho, uma nova gestão!”. 

 

d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro do 

prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do instrumento contratual, 

calculado sobre a parte inadimplente; e 

e) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 

contrato, exceto prazo de entrega. 

 

IV.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 

vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de expediente normal na 

repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

9.3. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante 

9.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observado o procedimento previsto em regulamento próprio deste Órgão. 

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 
9.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial e na 

Plataforma https://ammlicita.org.br/ no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, na 

Plataforma https://ammlicita.org.br/  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10.6. A resposta ao pedido de esclarecimento vincula as decisões do Pregoeiro e passa a integrar este Edital, 

independente de transcrição. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://ammlicita.org.br/
https://ammlicita.org.br/
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11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

11.7. FICA PROIBIDA QUALQUER COMUNICAÇÃO ENTRE O LICITANTE E O PREGOEIRO OU COM 

QUALQUER OUTRO AGENTE PÚBLICO FORA DOS MEIOS DEFINIDOS NO ITEM 10.3. 

11.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no endereço eletrônico www.cisaje.mg.gov.br  

11.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Modelo de Declaração atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

ANEXO III – Modelo de Declaração de que possui Conta no Banco do Brasil (BB) ou que emitirá Boleto 

Bancário para fins de pagamento. 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

 

Diamantina/MG, 15 de fevereiro de 2024. 

 

Júlio Cesar Gomes 
Coordenador de Licitações e Contratos - CISAJE 

 

http://www.cisaje.mg.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PAL N° 001/2024 – PE N° 001/2024 

 

1 – OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Das características do serviço para contratação 

Contratação de empresa especializada no controle de arboviroses, por meio de veículos aéreos não 

tripulados (VANT), chamados de drones, para realização de controle vetorial do Aedes aegypti. A empresa 

contratada deverá obrigatoriamente demonstrar capacidade técnica para atuação nas ações de combate 

ao mosquito da espécie Aedes aegypti, sendo capaz de executar o mapeamento de áreas, identificação e 

tratamento dos pontos de interesse (focos e potenciais criadouros do vetor) e fornecer painéis, 

programas ou sistemas que possibilitem aos usuários realizar o monitoramento e a avaliação da ação, 

conforme Resolução SES/MG Nº 9.035/2023 e CIB-SUS/MG nº 4.366, de 26 de setembro de 2023. 

 

1.2. Dos Quantitativos  

1.2.1 Os quantitativos previstos para esta contratação encontram-se devidamente justificados 

pelos quantitativos da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.366, de 26 de setembro de 2023, que aprova a 

criação do projeto de caráter transitório por meio de incentivo financeiro para utilização de VANT 

(veículos aéreos não tripulados), conhecidos como "drones”, como suporte {s ações de combate ao 

mosquito Aedes Aegypti no âmbito do estado de Minas Gerais. 

1.2.2 

ITEM 
 
 

DESCRIÇÃO 
 
 

UNIDADE 
 
 

QUANTIDADE 
(URS Diamantina) 

 

VALOR 
UNITÁRIO 

01 
 
 

Mapeamento, análises e dados 
inteligentes. 

 

Hectares 
 

5.680* 
 

 
R$ 95,08 

 
 

Km² 56,8* 

02 
 
 
 
 

Tratamento/profilaxia com larvicida via 
Drone 

 
 

    Tratamento/Ponto 
de 

Interesse/Localização 
 

457 
 
 
 

R$ 122,56 
 
 
 

  

* Poderá ser considerado para avaliação do Item 01 qualquer uma das duas unidades de medida.  

 FONTE: Resolução SES/MG nº 9.035/2023 e CIB-SUS/MG nº 4.366/2023. 

1.2.2.1 O Item 02 que se refere a tratamento/ponto de interesse/localização deverá o 

larvicida obrigatoriamente ser fornecido pela empresa contratada para prestação do serviço. 
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1.2.2.2 O objeto requisitado, por se tratar de ações e funções interligadas e visando 

contratações economicamente mais vantajosas, o serviço em sua integralidade, deverá ser prestado por 

empresa único.  

1.2.2.3 Será considerado o preço unitário de cada item, sagrando vencedor o licitante 

que ofertar o menor preço global. 

1.3. O valor máximo referente ao preço global para contratação definido pela administração é de 

R$596.064,32 (quinhentos e noventa e seis mil e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos).  

1.4. Após definido o resultado do julgamento, a administração poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado, sendo que a negociação poderá ser feita com os demais 

licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

1.5. Capacitação das equipes municipais  

A empresa contratada deve ofertar capacitação aos técnicos dos municípios sob jurisdição do CISAJE. 

A capacitação deve incluir:  

 Treinamento em Uso de Dados: Deverá ser ofertado pela empresa prestadora do serviço 

capacitação aos técnicos de saúde dos municípios que permita o uso eficaz dos dados e 

informações fornecidos após o sobrevoo, através do painel de bordo. A capacitação deverá 

possibilitar que os técnicos de saúde saibam priorizar suas ações, tornando o combate aos focos 

de arboviroses mais eficiente.  

 Apoio na Definição Estratégica de Áreas para o sobrevoo: As empresas de drones deverão auxiliar 

na identificação das áreas críticas nos municípios que necessitam de monitoramento aéreo, 

contribuindo para uma alocação mais precisa dos recursos.  

 Identificação de Pontos Críticos: A capacitação também pode ajudar na identificação de pontos 

que os agentes de combate a endemias não conseguem tratar eficazmente, demandando a 

intervenção das empresas de drones. É crucial que os técnicos saibam distinguir esses pontos e 

coordenar adequadamente as atividades.  

 

1.6. Planejamento e mapeamento  

O processo de planejamento e estratégia das áreas a serem sobrevoadas serão definidos em conjunto com 

os municípios de atuação. A contratada deverá desenvolver um plano detalhado de rotas de voos que 

atenda as áreas prioritárias condizentes com os critérios epidemiológicos e entomológicos relatados pelos 

gestores municipais.  
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Para o mapeamento, o drone deverá possuir imagens de qualidade e perfeita resolução, para a 

identificação precisa dos pontos de interesse (criadouros dos mais diversos tamanhos).  

Para a qualificação dos drones para o mapeamento, os voos devem ter altura máxima de 120 metros para 

atendimento do padrão da ANAC.  

Os parâmetros de segurança, qualidade e eficiência das operações dos drones utilizados para as 

atividades de mapeamento devem ter as seguintes especificações:  

 Capacidade de cobertura mínima de 80 hectares por voo;  

 GSD obtido inferior a 1,60cm;  

 Autonomia mínima de voo de 50 minutos por bateria (s);  

 Resistência a ventos de até 40 km/h;  

 RTK nativo;  

 Distância de até 5 km do corretor posicional GNSS (RTK);  

 Distância de até 12 km do controle remoto; 

 Classificação de proteção poeira/água: IP 45;  

  Payload (capacidade de carga) mínima: 2,80kg;  

 Possuir Terrain Follow: Capacidade de acompanhamento das variações altimétricas do terreno 

para manter o GSD constante.  

A qualificação das câmeras de mapeamento deverá conter: Sobreposição de imagens mínima: 70 % lateral 

e 80% frontal; tomada de no mínimo 1.200 imagens por voo, nas condições descritas para os voos de 

mapeamento; Resolução mínima de 45 megapixels.  

O software utilizado deverá permitir estimar o volume do reservatório, para que posteriormente seja 

calculada a dosagem correta do larvicida, conforme orientações técnicas do Ministério da Saúde, a ser  

aplicada em cada ponto de interesse. Esse cálculo deverá ser realizado pela empresa contratada e 

informado a gestão municipal, responsável pela gestão do estoque de larvicida disponibilizado pelo 

Ministério da Saúde.  

Os municípios devem prioritariamente realizar ações e atividades para destruição, cobertura ou 

eliminação dos focos e dos possíveis criadouros identificados. Em último caso, poderá realizar o 

tratamento por meio do drone, e levando em consideração a disponibilidade de recurso para prestação do 

serviço de tratamento. O município quem deve selecionar quais pontos serão tratados por meio dos 

“drones”.  

 

1.7. Tratamento dos criadouros georreferenciados 
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O tratamento dos criadouros georreferenciados pelo drone será prioritariamente de responsabilidade das 

equipes de campo (ACE). A empresa contratada, somente poderá atuar no tratamento em áreas 

específicas com focos e criadouros de Ae. Aegypti, sendo áreas de difícil acesso pelos agentes de combate a 

endemias (ACE) e acordadas com os gestores municipais, de acordo com a  disponibilidade financeira e 

estoque de larvicida disponibilizado pelo Ministério da Saúde para essa finalidade.  

A contratada deverá possuir tecnologia e a capacidade técnica para a realização de tratamento e 

lançamento de larvicidas recomendado e fornecido pelo Ministério da Saúde com o drone, sem a 

possibilidade de dispersão do produto no meio ambiente.  

A qualificação dos drones para o tratamento deverá visar a segurança da ação e deverá possuir as 

seguintes especificações:  

 Capacidade de carga para o larvicida biológico indicado pelo Ministério da Saúde, nas diretrizes 

atuais.  

 Sistema de segurança que impeça a soltura do larvicida em voo, sem a interferência do operador. 

 Sistema de mira a laser, para garantir o correto deposito da (s) pastilha (s) no local de interesse.  

 Capacidade de visualização da câmera do drone por óculos imersivo, a fim de garantir o foco e a 

maior assertividade no momento do lançamento, por parte do operador.  

 Capacidade de lançamento/acerto dos pontos de interesse, com distância mínima de 5 metros do 

alvo.  

 Alimentação de energia independente do drone, para garantir a maior eficiência dos voos;  

  Acionamento do lançamento/dispersão, acoplado no próprio controle remoto do drone; 

(Permitindo que o operador realize a ação sem perder a atenção ao voo).  

 Dispenser com desenho industrial que comprove a não interferência nos sensores de colisão do 

equipamento que o transporta. Garantindo a máxima segurança da operação. 

 Drone com resistência a ventos de até 35 km/h.  

 Drone com autonomia de voo superior a 25 minutos.  

 Drone que tenha telemetria que garanta a operação em até 5 km de distância do ponto de 

operação. (Local de decolagem).  

Para definição da quantidade de larvicida a ser utilizado o equipamento deverá realizar a definição do 

volume de cada reservatório a ser tratado, e utilizar um cálculo acurado do quantitativo a ser dispensado 

em cada ponto de interesse, em conformidade com as diretrizes técnicas do Ministério da Saúde.  

 

1.8. Análise de dados  
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A identificação e a localização georreferenciada serão analisadas pela contratada de acordo com a 

necessidade aponta pelo município, e a devolutiva das empresas para os gestores municipais será através 

de relatório, planilha, painéis tipo Dashboards. As informações dos endereços e as imagens dos 

focos/potenciais criadouros deverão ser relacionados e bem detalhados para a compreensão dos agentes 

de combate a endemias no campo.  

As camadas (Shapefile) geradas pelo sobrevoo do drone, deverá possibilitar a sua leitura em softwares 

livres como Qgis.  

Os municípios deverão desenvolver capacitações abrangentes, que inclua treinamento teórico e prático 

sobre ferramentas de georreferenciamento relevantes para que os técnicos tenham capacidade de 

monitorar e avaliar as operações realizadas pelos drones. O programa de capacitação deve ser adaptado 

às necessidades específicas de cada equipe, considerando as áreas de atuação da empresa. O treinamento 

deve abordar: Introdução ao geoprocessamento e sua importância nas operações com drones; Utilização 

de software de geoprocessamento para a análise de dados coletados pelo drone; Interpretação, análise e 

visualização de resultados geoespaciais.  

Os resultados provenientes dos sobrevoos deverão ser entregues em até 5 dias úteis para o município 

onde foi realizado o serviço. Os municípios por sua vez, terão 7 dias para a visitação pelos Agente de 

Controle de Endemias (ACE) aos locais com pontos identificados para a eliminação, cobertura e/ou 

tratamento dos focos e potenciais criadouros de A. aegypti.  

 

1.9. Painel de Gestão: Dashboards  

O painel de gestão (painel, programa ou sistema), deverá estar disponível aos gestores municipais e 

estaduais, para o acompanhamento das ações e tomadas de decisões embasadas nas atividades 

executadas nas áreas.  

O programa deverá ser seguro em ambiente web e de fácil acesso. O painel deverá conter o resumo de 

toda a atividade realizada no município e se caso houver, o histórico de outros sobrevoos na área.  

O Dashboard deverá conter relatórios, filtros e informações suficientes para determinar o andamento do 

trabalho em cada localidade trabalhada, como:  

 Descrição detalhada da etapa e o cronograma de atuação. 

 Lista de drones utilizados com cadastro na ANAC – Agência Nacional de Aviação.  

 Nomes dos pilotos (operadores de drones) e auxiliares, com registro na ANAC.  

 Mapa detalhado da área, compartilhável por link, com visualização através de qualquer dispositivo 

com acesso à internet. 
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 Imagens aéreas (em forma de mapa) dos locais, com marcação geográfica dos pontos de risco para 

proliferação do mosquito identificados. 

 Quantitativo total de hectares mapeados. 

 Quantificação e qualificação dos pontos de interesse encontrados. 

 Listagem de reservatórios selecionados para tratamento, com a quantidade certa de larvicida que 

será empregada.  

 Outras observações relevantes: como as informações dos pontos de interesse que não foram 

tratados pelos agentes. 

 Especificações dos pontos de interesse em diferentes níveis de visualização. Exemplos: Nível 

Municipal, Nível Regional e Nível por Área de Abrangência. 

 Histórico de ciclos de tratamento. Os ciclos de tratamento referem-se ao retorno em uma área já 

trabalhada anteriormente, ou seja, quando houver a necessidade de novo sobrevoo em uma 

mesma região, considera-se um segundo ciclo de atuação com registro dos primeiros pontos de 

interesse com acréscimo dos novos pontos identificados pelo drone.  

 Quantitativo de pontos de interesse identificados pelo drone, possibilitando filtros por: ciclo de 

tratamento, quadrículas sobrevoadas, regional, área de abrangência, quarteirão e período (dia, 

mês, ano).  

 Gráficos e estatísticas.  

 

1.10. Da visualização dos dados  

 Visualização de dados: a interface deverá disponibilizar a visualização de dados georreferenciados 

em ambiente online, com mapas interativos, que podem ser exportados e editados de forma 

colaborativa. 

 Ter a disponibilidade de dados de localização em tempo real, como rastreamento de frota, pessoas 

e ativos. 

 Acessibilidade: Ser acessado a partir de qualquer dispositivo com conexão à internet. Os mapas 

também poderão ser baixados para o dispositivo para acesso off-line, através de interface simples 

e intuitiva.  

  Segurança: Oferecer recursos de segurança de última geração para proteção de dados e 

aplicativos dos usuários.  

 Interoperabilidade: Ser Inter operável com uma ampla gama de sistemas e aplicativos 

geoespaciais, incluindo desenvolvimento de API e ferramentas de terceiros (ex.: Power Bi);  

 Customização: Ser customizável desde o design web até os aplicativos para dispositivos móveis, 

para melhor adaptação ao projeto.  
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 Nuvem: Armazenamento de todos os dados necessários, a plataforma deverá disponibilizar um 

sistema baseado em nuvem como banco de dados, sendo capaz de suportar grandes quantidades 

de dados.  

 

1.11. Das recomendações para uso  

O uso de Veículos Aéreos Não Tripulados – VANT (drones) para vigilância de Aedes aegypti, o mosquito 

transmissor da dengue, Zika e chikungunya, tem se mostrado uma ferramenta promissora no combate a 

essas doenças. Com o auxílio dos drones, é possível mapear e monitorar áreas de difícil acesso, como 

terrenos baldios, telhados e áreas urbanas de difícil acesso. Isso permite que as equipes de controle de 

vetores possam agir de forma mais precisa e direcionada, eliminando os focos de reprodução do 

mosquito. Desse modo, há um aumento da capacidade de vistoria para detecção de risco e também a 

otimização do direcionamento dos agentes de combate a endemias.  

Além da vigilância, os drones também podem ser utilizados para a aplicação de larvicidas em áreas de 

difícil acesso, como lajes e caixas d'água. Isso ajuda a reduzir a população de mosquitos e, 

consequentemente, o risco de transmissão das doenças.  

No entanto, é importante ressaltar que o uso de drones na vigilância e controle de Aedes aegypti deve ser 

complementar às ações tradicionais de controle, como a identificação, destruição, eliminação e/ou 

tratamento de criadouros, além das ações de educação em saúde para a conscientização da população. Os 

drones são uma ferramenta útil, mas não substituem a necessidade de ações integradas e contínuas no 

combate ao mosquito.  

Os drones são uma ferramenta complementar, e é importante que haja uma abordagem integrada e 

coordenada no combate ao mosquito. É crucial que após a identificação dos pontos críticos (focos) que 

sejam adotadas medidas de controle, como a remoção, eliminação ou tratamento.  

 

1.12. Área a ser trabalhada  

Para definição das áreas a serem trabalhadas pelos drones, os municípios deverão realizar um 

levantamento detalhado das áreas de maior incidência do mosquito Aedes aegypti, identificando os locais 

com maior risco de proliferação. Nesse contexto, poderão ser considerados: 

• Índice de infestação obtido pelos levantamentos entomológicos (LIRAa/LIA): por estratos;  

• Ovitrampas: locais com maior densidade de ovos; 

• Introdução ou reintrodução de novo arbovírus ou novo sorotipo de dengue  

• Percentual de imóveis, imóveis visitados, imóveis trabalhados e a relação de imóveis não 

trabalhados/pendências, imóveis a serem resgatados.  
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• Áreas de difícil acesso  

• Relação do número de imóvel por agente: para definir a capacidade do município em responder aos 

pontos de interesse (PI) identificados.  

• Relação do número de imóvel por agente: para definir a capacidade do município em responder aos 

pontos de interesse (PI) identificados.  

 Registro de óbito. 

 Incidência nas últimas 4 (quatro) semanas epidemiológicas. 

 

1.13. Dos relatórios  

A contratada deverá elaborar e encaminhar semanalmente relatórios, após cada execução de serviço, para 

monitoramento e gerenciamento em âmbito municipal. Com base nos relatórios recebidos o município 

deverá realizar a verificação da redução da incidência de doenças transmitidas pelo Aedes aegypti e a 

eficácia das ações de controle adotadas.  

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Estudo Técnico Preliminar – ETP se faz facultativo tendo em vista normativa interna do CISAJE, 

Portaria 18/2024, baseada nas Deliberações e Resoluções expressas pela SES/MG, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 43, 

da Lei Estadual nº 24.313, de 28 de abril de 2023 e, considerando:  

2.2. A Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 

outras providências;  

2.3. A Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde;  

2.4. A Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de 

rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 

despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  
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2.5. O Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 

saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; e  

 2.6. A Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.366, de 26 de setembro de 2023, que aprova a criação do projeto de 

caráter transitório por meio de incentivo financeiro para utilização de VANT (veículos aéreos não 

tripulados), conhecidos como "drones”, como suporte {s ações de combate ao mosquito Aedes Aegypti no 

âmbito do estado de Minas Gerais. 

2.7. DECRETO ESTADUAL DE SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA NO ESTADO DE MINAS 

GERAIS Nº 64 de 26 de janeiro de 2024. 

2.8. Tendo em vista que o CISAJE nunca realizou contratação do objeto em referência, não há dados 

objetivos para suprir demanda de ocorrências de inconsistências do processo. Não obstante, as cidades de 

Belo Horizonte/MG e Contagem/MG já possuem contratação espelhada na Resolução SES/MG nº 9.035 de 

2023, demonstrando eficiência e efetividade da prestação de serviço dos veículos não tripulados para 

combate as arboviroses. 

 

3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Considerando o impacto econômico e social historicamente relacionado à dengue no estado de 

Minas Gerais, podendo potencializar durante uma epidemia com ocorrência simultânea de casos de 

Chikungunya, considerando que o estado de Minas Gerais registrou em 2023; 

3.2. Considerando um aumento significativo nos casos e óbitos confirmados de Dengue e Chikungunya. 

3.3. Considerando que o ano de 2024 já foram registrados até a semana Epidemiológica Nº 3 um total de 

11.490 (onze mil quatrocentos e noventa) casos confirmados de Dengue e 3.067 (três mil e sessenta e 

sete) casos confirmados de Chikungunya. 

3.4. Considerando a predominância da circulação do sorotipo DENV 1, o aumento crescente de 

positividade laboratorial dos casos de dengue e Chikungunya e a detecção do sorotipo DENV autóctone na 

Região Metropolitana de Belo Horizonte. 

3.5. Considerando que houve aumento nas solicitações de internações no estado, especialmente em 

razão dos casos graves de dengue com complicações.  

3.6. Considerando todos os fatos expostos acima, validado pelo Decreto Estadual de Situação de 

emergência em saúde pública no estado de Minas Gerais Nº 64 de 26 de janeiro de 2024, em face a 

situação de emergência verificado no Estado de Minas Gerais e normativas Estaduais deliberadas pela 

SES/MG, faz-se necessária a contratação de empresa para execução do Projeto de VANT (veículos aéreos 
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não tripulados), aprovado em caráter transitório, como suporte ás ações de combate ao mosquito Aedes 

Aegypti.  

 

4 - A DEMANDA DO CISAJE TEM COMO BASE A SEGUINTE LEGISLAÇÃO 

4.1. A Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.366, de 26 de setembro de 2023, que aprova a criação do projeto de 

caráter transitório por meio de incentivo financeiro para utilização de VANT (veículos aéreos não 

tripulados), conhecidos como "drones”, como suporte {s ações de combate ao mosquito Aedes Aegypti no 

âmbito do estado de Minas Gerais. 

4.2. Resolução SES/MG nº 9.035 de 26 de setembro de 2023. 

4.3. A Deliberação CIB/SUS nº 4.366/2023 se encontra em anexo neste Termo de referência. 

4.4. Decreto Estadual de Situação de emergência em saúde pública no estado de Minas Gerais Nº 64 de 26 

de janeiro de 2024.  

 

5 – UNIDADE REQUISITANTE 

5.1 O presente objeto foi requisitado pelo seguinte setor: 

5.1.1. Centro de Especialidades Médicas – CEM/CISAJE 

 

6 - FORMA E CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO  

6.1. O licitante será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório compatível com o 

objeto da Deliberação CIB/SUS 4.633 de 2023. 

6.1.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira é a seguinte: 

a) Prova de inscrição no CNPJ; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor e suas alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou;   

c) Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa e/ou do responsável pela assinatura 

do instrumento contratual, neste último caso, acompanhado de instrumento de mandato público ou 

particular, com poderes específicos para tal ato ou;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício ou; 

e) Portaria de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir;  

f) Número de telefone para contato e e-mail, e-mail este que valerá como meio oficial para recebimento de 

comunicados, notificações e intimações, de qualquer natureza, mesmo em processos administrativos de 

aplicação de sanções e de responsabilização; 

g) Se a empresa possui certificado digital para fins de assinatura de contratos, atas e instrumentos 

equivalentes; 

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede da empresa; 

i) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive, as Contribuições Sociais previstas nas 

alíneas "a" a "d" do Parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/1991;  

j) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

k) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

l) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

m) Declaração atestando que conhece todas as informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da contratação; (conforme modelo constante no anexo II, do presente edital); 

n) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, quando for o caso;  

o)  Fica assegurado direito à realização de vistoria prévia, na forma prevista no Termo de Referência; 

p) Comprovar especialização no controle de arboviroses, mediante apresentação de registros dos 

equipamentos adequados e específicos para as ações de mapeamento e tratamento; 

q)  Apresentar as autorizações de voos emitidas pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC). Esses 

documentos devem permanecer arquivados e o seu envio poderá ser solicitado, em qualquer tempo, pelos 

contratantes (municípios e consórcios).  

r) Comprovar capacidade técnica e de operação conforme legislações vigentes mediante 

apresentação das seguintes habilitações:  

 Cadastro no Ministério da defesa, nas classes A e C. A atividade de aerolevantamento é regulada 

pelo Decreto-Lei nº 1.177/1971, Decreto nº 2.278/1997 e Portaria nº 953/2014 do Ministério da Defesa 

(MD). Para a realização do aerolevantamento é necessário estar autorizado pelo MD. Este cadastro é 

imprescindível no que tange a realização de mapeamento fotogramétrico. Somente ele pode validar a 

execução de voos regulares em ambiente urbano, para todos os fins, certificando que a emprese 

prestadora de serviço, atende as normas da atividade, munida posteriormente das devidas autorizações 

dos órgãos que regulam o uso do espaço aéreo brasileiro.  
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 Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado ou regularmente emitido pelo conselho profissional competente, quando for o caso, 

comprovando aptidão do licitante ao objeto 

 Validada da capacidade de execução dos serviços solicitados.  

 Registro de operação Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA) e Agência Nacional de 

Aviação Civil (ANAC);  

 Seguros e comprovação de propriedade (Nota Fiscal) dos equipamentos envolvidos nas 

operações;  

 Registros técnicos do desenvolvimento do dispenser utilizado para fins de tratamento e da 

justificativa de sua efetividade para o objetivo do escopo do termo de referência.  

 Alvará de funcionamento;  

 Cadastro no Conselho de classe de Engenharia – CREA;  

 CNPJ com Cadastro Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) condizente com a atividade 

proposta.  

6.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

6.4. Se a contratada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

6.6. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

6.7. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

6.8. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado.   

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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6.9. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 

autenticados. 

6.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

6.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

6.12. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

6.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.14. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado. 

6.15. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 

presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

6.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para fins de complementação de informações acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame ou para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

6.17. NA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, O PREGOEIRO ADOTARÁ A ORIENTAÇÃO 

CONTIDA NO ACÓRDÃO N. 1211/2021 DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 

6.18. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes efic|cia para fins de habilitação e classificação. 

6.19. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo de 02 (duas) horas. 
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6.20. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

6.21. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

6.22. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar o 

contrato, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas na Lei n°. 

14.133/2021. 

 6.22.1. Para assinatura do contrato, a empresa deverá apresentar a seguinte documentação: 

6.22.1.1. Engenheiro Cartógrafo/Geógrafo - profissional responsável pela elaboração de 

mapas e produtos cartográficos. Responsável por análises espaciais de dados, conforme DECRETO Nº 

85.138, de 15 de setembro de 1980.  

6.22.1.2. Piloto Homologado de VANT (Veículos Aéreos Não Tripulados) - profissional 

treinado e competente para a operação de drones. Certificação para realização de voos fotogramétricos, 

registro Solicitação de Acesso de Aeronaves Remotamente Pilotadas (SARPAS).  

6.22.1.3. Declarar que possui recursos humanos para atender as demandas dos municípios em 

casos de períodos endêmicos e epidêmicos nas áreas.  

 

7 - PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1 (Art. 11 CIB/SUS 4.366/2023) A vigência desta Resolução é 31/12/2025, facultada à SES/MG a 

prorrogação do prazo por meio da publicação em nova resolução e da assinatura de Termo Aditivo com o 

novo prazo.  

7.2 (Art. 12 CIB/SUS 4.366/2023) As regras de financiamento e os respectivos valores dispostos nesta 

Resolução terão a vigência até 31/12/2025, devendo as diretrizes sobre competências futuras serem 

divulgadas em nova Resolução específica, conforme Lei Orçamentária Anual vigente. 

 

8. DEFINIÇÃO DOS VALORES E BENEFICIÁRIOS 

Art. 2º - Foram considerados, como parâmetro para definição dos valores e beneficiários, os critérios 

estabelecidos no Art. 3º e Art. 4º da Deliberação CIB-SUS/MG n°. 4.366/2023, sendo que os valores de 

repasse do incentivo financeiro constam nos anexos da Deliberação CIB-SUS/MG n°. 4.366/2023. 

Inciso 2º para os municípios com população entre 30.000 e 100.000 habitantes acima da mediana dos 

hectares urbanos desses municípios, o calculo da área a ser mapeada será baseado no mapeamento de 

30% de hectare da área urbana do município, sendo o valor de referência restabelecido em R$98,80 por 
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hectare, conforme resultados de pesquisa de mercado. Adicionado um percentual de 10% ao valor total, 

para financiar a execução das atividades relacionadas ao tratamento dos pontos de interesse(Vide 

Resolução SES/MG nº 9.035/2023 e CIB-SUS/MG nº4.366/2023). 

Será considerado como Anexo deste Termo de Referência a Deliberação CIB-SUS/MG Nº 4.366/2023 para 

consultas. 

 

9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. Observado o disposto na Lei 14.133/2021, a gestão e fiscalização do instrumento contratual serão 

realizadas por servidores devidamente designados por ato normativo em Portaria nº33/2024 CISAJE, que 

fará parte deste Termo independente de transcrição. 

9.1.1 GESTOR DO CONTRATO:  

Nome: Elaine Angélica Canuto Sales Souza 

Cargo: Gerente Técnica do Centro de Especialidades Médicas – CEM 

CPF: 013.145.226-63 

E-mail: gerenciacem@cisaje.mg.gov.br 

Telefone: (38) 3531-3006 

9.2.2 FISCAL DO CONTRATO:  

Nome: Giovana Cândida Batista 

CPF: 076.626.076-31 

Cargo: Gerente Técnica do Centro Estadual de Atenção Especializada – CEAE 

E-mail: gerenciaceae@cisaje.mg.gov.br 

Telefone: (38) 3531-3006 

9.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

9.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

9.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 
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9.4.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

9.4.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

9.5 A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de materiais nela empregados. 

9.6 A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

9.7 Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

9.7.1. A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato. 

9.8. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.9. O CISAJE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

9.10. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

9.10.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), Certidão Negativa de Débito 

Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

10 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 

recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 
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10.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração. 

10.3. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade especificadas, nos termos de sua proposta. 

10.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 

ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, ao Município ou a terceiros. 

10.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 

conformidade com as normas e determinações em vigor. 

10.6. Apresentar ao CISAJE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão 

para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá. 

10.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Administração. 

10.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do CISAJE, inclusive quanto 

ao cumprimento das normas internas, quando for o caso. 

10.9. Relatar ao CISAJE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços. 

10.10. Não permitir a utilização do trabalho do menor. 

10.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas neste TR ou na minuta de contrato. 

10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

ao objeto da licitação, observado, se for o caso a respectiva matriz de alocação de riscos. 

10.14. Disponibilizar equipe técnica experiente e especializada, para o desenvolvimento do serviço, 

incluindo o manuseio do drone, análise das imagens capturadas e a produção dos relatórios. 
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11 - OBRIGAÇÕES DO CISAJE 

11.1. Proporcionar todas as condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços de acordo 

com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente deste TR. 

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta. 

11.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando e registro próprio às falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos  

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

11.4. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção. 

11.5. Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato. 

11.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

12 - AFERIÇÃO E PAGAMENTO  

12.1. A avaliação da execução do objeto verificará o adequado a qualidade da prestação dos serviços, 

devendo haver o redimensionamento no pagamento sempre que a contratada: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a 

crédito do beneficiário em conta bancária no Banco do Brasil ou mediante boleto bancário com 

vencimento posterior à data de emissão da nota fiscal, a ser informado pela Contratada, ou ainda 

mediante autorização de desconto no pagamento do fornecedor no prazo de até 30 dias corridos, 

contados da data do recebimento definitivo, com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e 

aprovados pelo CISAJE. 

12.2.1. O pagamento devido pelo CISAJE será efetuado por meio de depósito em conta bancária no 

Banco do Brasil (BB) a ser informada pela CONTRATADA ou, caso o mesmo não possua conta no referido 

banco, deverá a CONTRATADA emitir Boleto de acordo com a Nota Fiscal dos serviços prestados. 
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12.3. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à sua prévia conferência pelo fiscal do contrato. 

12.4. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que apresentarem 

incorreções serão devolvidos à contratada e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data 

da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo CISAJE. 

12.5. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da contratada, sob pena de não 

realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da contratada. 

12.6. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto à nota fiscal 

de produtos/serviços, a seguinte documentação:  

I - Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista. 

II - Relatório de Prestação de Serviços, devidamente atestado e aprovado pelo Fiscal do Contrato e 

pelo Setor requisitante. 

III – Comprovante de quitação das obrigações Patronais e Fundo de Garantia correspondentes a 

última nota fiscal ou fatura paga pela Administração. 

12.7. Sobre o valor devido à contratada, o CISAJE efetuará as retenções tributárias cabíveis.  

12.8. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 

Complementar Nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

12.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

 

13 - DO REAJUSTE 

13.1 (Art. 11 CIB/SUS 4.366/2023) A vigência desta Resolução é 31/12/2025, facultada à SES/MG a 

prorrogação do prazo por meio da publicação em nova resolução e da assinatura de Termo Aditivo com o 

novo prazo.  

13.2. (Art. 12 CIB/SUS 4.366/2023) As regras de financiamento e os respectivos valores dispostos nesta 

Resolução terão a vigência até 31/12/2025, devendo as diretrizes sobre competências futuras serem 

divulgadas em nova Resolução específica, conforme Lei Orçamentária Anual vigente. 

13.3. O reajuste será realizado por meio de aditivo.  

 
14 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. A pesquisa de preços de mercado e estimativa de custos junto a empresas do ramo do objeto fica a 

cargo do Setor de Suprimentos e Compras do CISAJE. 



  

CCONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO JEQUITINHONHA 
Rua Macau de Baixo, nº 62 – Centro - Diamantina-MG 

         CEP: 39.100-000 - Telefax: (38)3531-2757 
                                                                 CNPJ: 00.699.767/0001-50 

             WWW.CISAJE.MG.GOV.BR                                        E-mail: licitacao@cisaje.mg.gov.br /ouvidoria@cisaje.mg.gov.br    

 

 

 
“Municípios do Vale do Jequitinhonha construindo um novo caminho, uma nova gestão!”. 

 

14.2. As despesas decorrentes da(s) prestação(ões) de serviço(s) estão previstas no Plano Anual de 

Contratação - PCA do CISAJE do ano 2024, e correrão por conta das dotações orçamentárias do presente 

exercício , descritas na Ordem de Compra. 

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

15 - PARA FINS DE ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

15.1. Previamente à celebração do contrato, o CISAJE verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis), 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

15.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa contratada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

15.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

15.1.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

 

16 - DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  

16.1. O prazo de execução dos serviços será de no máximo 07 dias, com início a partir do recebimento da 

ordem de serviço. 

16.2. Os serviços serão prestados nos municípios jurisdicionados ao CISAJE, conforme definição da 

Deliberação CIB/SUS nº 4.366/2023 - municípios que efetivarem convênio junto ao CISAJE para 

operacionalização do projeto em caráter transitório VANT. 

16.3. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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16.3.1 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

16.3.2 O Gestor do Contrato - Gerência do Centro de Especialidades Médicas- CEM/CISAJE - 

Portaria 33/2024. 

a. Realizará a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

b. Emitirá Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas;  

c. Comunicará a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 

pela fiscalização. 

16.3.3 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

16.3.4 Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, o contratante reduzirá a termo os 

fatos ocorridos para aplicação de sanções. 

 

17 – DOS ANEXOS 

17.1. RESOLUÇÃO SES/MG Nº 9.035, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023. 

17.2. DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG nº 4.366/2023. 

17.3.  DECRETO ESTADUAL DE SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA NO ESTADO DE MINAS 

GERAIS Nº 64 de 26 de janeiro de 2024. 

 

*As resoluções acima estão disponíveis no site do CISAJE (www.cisaje.mg.gov.br) e na plataforma 
https://ammlicita.org.br/  
 

 

 

 

 

 

http://www.cisaje.mg.gov.br/
https://ammlicita.org.br/
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO ATESTANDO QUE CONHECE TODAS AS INFORMAÇÕES 

E CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

PAL N° 001/2024 – PE N° 001/2024 

 

 

 

_____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) _______________________________, portador do Documento de Identidade nº _________________ e 

inscrito no CPF sob o nº ______________________, DECLARA que conhece todas as informações e condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

 

 

__________________, ____ de ____________ de ____. 

 

 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 

 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI CONTA NO BANCO DO BRASIL (BB) OU QUE 

EMITIRA BOLETO BANCÁRIO PARA FINS DE PAGAMENTO 

PAL N° 001/2024 – PE N° 001/2024 

 

 

 

_____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, por intermédio de seu representante 

legal o(a) Sr(a) _______________________________, portador do Documento de Identidade nº _________________ e 

inscrito no CPF sob o nº ______________________, DECLARA, para os devidos fins que se compromete a informar 

ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Jequitinhonha – CISAJE, os dados bancários  da empresa junto 

ao Banco do Brasil (BB) para fins de pagamento e caso a empresa não possua conta no referido banco, que 

emitirá boleto bancário com vencimento posterior a data de emissão da Nota Fiscal, para fins de 

recebimento dos serviços prestados. 

                       
 

 

__________________, ____ de ____________ de ____. 

 

 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 

 

Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2024  PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2024 

                                                                          CONTRATO N° XXX/XXXX 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO JEQUITINHONHA - CISAJE, inscrito no CNPJ Nº 

00.699.767/0001-50, com sede na Rua Macau de Baixo, n° 62, Centro, Diamantina/MG, CEP: 39.100-000, a 

seguir denominado CONSÓRCIO, neste ato representado por seu PRESIDENTE o SR. VALDEIR SANTOS 

COIMBRA e/ou por sua DIRETORA EXECUTIVA a SRA. CACIA REGINA S. GUEDES, nos termos da Lei Federal 

n°. 8.666/93, Lei Federal n°. 10.520/02 e demais disposições legais aplicáveis, resolve registrar os preços 

apresentados pela empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n.º __________, situada na ______, n.º _____, 

Bairro __________, no Município de _____________ - __, CEP: _______, Fone (--) __________ e FAX (--) ________, a seguir 

denominada CONTRATADO, classificado em _______ lugar, neste ato representado pelo Sr. ___________, inscrito 

no CPF sob o nº _____________ e portador da Carteira de Identidade n° _______, expedida pela _____, classificada 

no Processo Licitatório n° 001/2024, na modalidade Pregão Eletrônico n° 001/2023, do tipo MENOR PREÇO 

POR LOTE, de acordo com os itens disputados e a classificação por ela alcançada, observadas as condições 

do Edital que integram este instrumento, mediante as condições a seguir pactuadas:  

 

1. A DEMANDA DO CISAJE TEM COMO BASE A SEGUINTE LEGISLAÇÃO 

1.1. A Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.366, de 26 de setembro de 2023, que aprova a criação do projeto de 

caráter transitório por meio de incentivo financeiro para utilização de VANT (veículos aéreos não 

tripulados), conhecidos como "drones”, como suporte {s ações de combate ao mosquito Aedes Aegypti no 

âmbito do estado de Minas Gerais. 

1.2. Resolução SES/MG nº 9.035 de 26 de setembro de 2023. 

1.3. A Deliberação CIB/SUS nº 4.366/2023 se encontra em anexo neste Termo de referência. 

1.4. Decreto Estadual de Situação de emergência em saúde pública no estado de Minas Gerais Nº 64 de 26 

de janeiro de 2024.  

 

2. DO OBJETO, DOS PREÇOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. Contratação de empresa especializada no controle de arboviroses, por meio de veículos aéreos não 

tripulados (VANT), chamados de drones, para realização de controle vetorial do Aedes aegypti. A empresa 

contratada deverá obrigatoriamente demonstrar capacidade técnica para atuação nas ações de combate ao 

mosquito da espécie Aedes aegypti, sendo capaz de executar o mapeamento de áreas, identificação e 

tratamento dos pontos de interesse (focos e potenciais criadouros do vetor) e fornecer painéis, programas 
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ou sistemas que possibilitem aos usuários realizar o monitoramento e a avaliação da ação, conforme 

Resolução SES/MG Nº 9.035/2023 e CIB-SUS/MG nº 4.366, de 26 de setembro de 2023. 

 

2.2. Dos Quantitativos: 

2.2.1. Os quantitativos previstos para esta contratação encontram-se devidamente justificados pelos 

quantitativos da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.366, de 26 de setembro de 2023, que aprova a criação do 

projeto de caráter transitório por meio de incentivo financeiro para utilização de VANT (veículos aéreos não 

tripulados), conhecidos como "drones”, como suporte {s ações de combate ao mosquito Aedes Aegypti no 

âmbito do estado de Minas Gerais. 

LOTE UNICO 

ITEM 
 
 
 
 

DESCRIÇÃO 
 
 
 
 

UNIDADE 
 
 
 
 

QUANTIDADE 
(URS Diamantina) 

 
 
 

VALOR 
UNITÁRIO 

 
 
 

VALOR GLOBAL 
 
 
 
 

01 
 
 

Mapeamento, análises e dados inteligentes. 
 

Hectares 5.680*  
 
 

 
 
 

 Km² 56,8* 

02 
 
 
 
 

Tratamento/profilaxia com larvicida via 
Drone 

 
 
 

      Tratamento/Ponto de                        
interesse/Localização 

 
 
 

457 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 

 

* Poderá ser considerado para avaliação do Item 01 qualquer uma das duas unidades de medida.  

 FONTE: Resolução SES/MG nº 9.035/2023 e CIB-SUS/MG nº4.366/2023. 

2.2.2. O Item 02 que se refere a tratamento/ponto de interesse/localização deverá o larvicida         

obrigatoriamente ser fornecido pela empresa contratada para prestação do serviço. 

2.3. Pela aquisição dos produtos, o CISAJE pagará ao CONTRATADO, o valor global de ______________________. 

2.4. O CONTRATADO, para fins de fornecimento do objeto licitado, deverá observar as especificações 

constantes do Termo de Referência, anexo I do Edital de Licitação do Processo Licitatório n°. 001/2024, que 

integra este Contrato como se nele estivesse transcrito. 

2.5. A prestação de serviços objeto deste contrato será formalizado por meio de emissão da ordem de 

compra pela Coordenadoria de Suprimentos e Compras do CISAJE. 

2.6. As despesas decorrentes das aquisições correrão por conta das dotações orçamentárias _____________. 

 

3 – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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3.1.  O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025, contados da publicação do contrato, na forma do 

Art. 105 da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, facultada a prorrogação do prazo por meio da publicação de 

nova resolução e da assinatura de Termo Aditivo com o novo prazo de vigência.  

 

4 – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

4.1. Este contrato poderá ser alterado por meio de termo aditivo, nos casos previstos no artigo 124 da Lei 

Federal n°. 14.133/2021, desde que haja interesse do CISAJE. 

 

5.1. DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O prazo de execução dos serviços será de no máximo 07 (sete) dias, com início a partir do recebimento 

da ordem de serviço. 

5.2. Os serviços serão prestados nos municípios jurisdicionados ao CISAJE, conforme definição da 

Deliberação CIB/SUS nº 4.366 - municípios que efetivarem convênio junto ao CISAJE para operacionalização 

do projeto em caráter transitório VANT. 

5.3. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

5.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

provisório pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 

5.5. O Gestor do Contrato - Gerência do centro de Especialidades Médicas-CEM/CISAJE - Portaria 26/2024. 

5.5.1. Realizará a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

5.5.2. Emitirá Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas;  

5.5.3. Comunicará a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

5.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.7. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, o contratante reduzirá a termo os fatos ocorridos 

para aplicação de sanções. 
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6. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Capacitação das equipes municipais  

6.1.1. A empresa contratada deve ofertar capacitação aos técnicos dos municípios sob jurisdição do 

CISAJE. 

6.1.2. A capacitação deve incluir:  

 Treinamento em Uso de Dados: Deverá ser ofertado pela empresa prestadora do serviço capacitação 

aos técnicos de saúde dos municípios que permita o uso eficaz dos dados e informações fornecidos 

após o sobrevoo, através do painel de bordo. A capacitação deverá possibilitar que os técnicos de 

saúde saibam priorizar suas ações, tornando o combate aos focos de arboviroses mais eficiente.  

 Apoio na Definição Estratégica de Áreas para o sobrevoo: As empresas de drones deverão auxiliar na 

identificação das áreas críticas nos municípios que necessitam de monitoramento aéreo, 

contribuindo para uma alocação mais precisa dos recursos.  

 Identificação de Pontos Críticos: A capacitação também pode ajudar na identificação de pontos que 

os agentes de combate a endemias não conseguem tratar eficazmente, demandando a intervenção 

das empresas de drones. É crucial que os técnicos saibam distinguir esses pontos e coordenar 

adequadamente as atividades.  

 

6.2. Planejamento e mapeamento  

6.2.1. O processo de planejamento e estratégia das áreas a serem sobrevoadas serão definidos em 

conjunto com os municípios de atuação. A contratada deverá desenvolver um plano detalhado de rotas de 

voos que atenda as áreas prioritárias condizentes com os critérios epidemiológicos e entomológicos 

relatados pelos gestores municipais.  

6.2.2. Para o mapeamento, o drone deverá possuir imagens de qualidade e perfeita resolução, para a 

identificação precisa dos pontos de interesse (criadouros dos mais diversos tamanhos).  

6.2.3. Para a qualificação dos drones para o mapeamento, os voos devem ter altura máxima de 120 

metros para atendimento do padrão da ANAC.  

6.2.4. Os parâmetros de segurança, qualidade e eficiência das operações dos drones utilizados para 

as atividades de mapeamento devem ter as seguintes especificações:  

 Capacidade de cobertura mínima de 80 hectares por voo;  

 GSD obtido inferior a 1,60cm;  

 Autonomia mínima de voo de 50 minutos por bateria (s);  

 Resistência a ventos de até 40 km/h;  



  

CCONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO JEQUITINHONHA 
Rua Macau de Baixo, nº 62 – Centro - Diamantina-MG 

         CEP: 39.100-000 - Telefax: (38)3531-2757 
                                                                 CNPJ: 00.699.767/0001-50 

             WWW.CISAJE.MG.GOV.BR                                        E-mail: licitacao@cisaje.mg.gov.br /ouvidoria@cisaje.mg.gov.br    

 

 

 
“Municípios do Vale do Jequitinhonha construindo um novo caminho, uma nova gestão!”. 

 

 RTK nativo;  

 Distância de até 5 km do corretor posicional GNSS (RTK);  

 Distância de até 12 km do controle remoto; 

 Classificação de proteção poeira/água: IP 45;  

  Payload (capacidade de carga) mínima: 2,80kg;  

 Possuir Terrain Follow: Capacidade de acompanhamento das variações altimétricas do terreno para 

manter o GSD constante.  

6.2.5. A qualificação das câmeras de mapeamento deverá conter: Sobreposição de imagens mínima: 

70 % lateral e 80% frontal; tomada de no mínimo 1.200 imagens por voo, nas condições descritas para os 

voos de mapeamento; Resolução mínima de 45 megapixels.  

6.2.6. O software utilizado deverá permitir estimar o volume do reservatório, para que 

posteriormente seja calculada a dosagem correta do larvicida, conforme orientações técnicas do Ministério 

da Saúde, a ser aplicada em cada ponto de interesse. Esse cálculo deverá ser realizado pela empresa 

contratada e informado a gestão municipal, responsável pela gestão do estoque de larvicida disponibilizado 

pelo Ministério da Saúde.  

6.2.7. Os municípios devem prioritariamente realizar ações e atividades para destruição, cobertura 

ou eliminação dos focos e dos possíveis criadouros identificados. Em último caso, poderá realizar o 

tratamento por meio do drone, e levando em consideração a disponibilidade de recurso para prestação do 

serviço de tratamento. O município quem deve selecionar quais pontos serão tratados por meio dos 

“drones”.  

 

6.3.  Tratamento dos criadouros georreferenciados 

6.3.1.  O tratamento dos criadouros georreferenciados pelo drone será prioritariamente de 

responsabilidade das equipes de campo (ACE). A empresa contratada, somente poderá atuar no tratamento 

em áreas específicas com focos e criadouros de Ae. Aegypti, sendo áreas de difícil acesso pelos agentes de 

combate a endemias (ACE) e acordadas com os gestores municipais, de acordo com a  disponibilidade 

financeira e estoque de larvicida disponibilizado pelo Ministério da Saúde para essa finalidade.  

6.3.2.  A contratada deverá possuir tecnologia e a capacidade técnica para a realização de tratamento 

e lançamento de larvicidas recomendado e fornecido pelo Ministério da Saúde com o drone, sem a 

possibilidade de dispersão do produto no meio ambiente.  

6.3.3.  A qualificação dos drones para o tratamento deverá visar a segurança da ação e deverá 

possuir as seguintes especificações:  
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 Capacidade de carga para o larvicida biológico indicado pelo Ministério da Saúde, nas diretrizes 

atuais;  

 Sistema de segurança que impeça a soltura do larvicida em voo, sem a interferência do operador;  

 Sistema de mira a laser, para garantir o correto deposito da (s) pastilha (s) no local de interesse;  

 Capacidade de visualização da câmera do drone por óculos imersivo, a fim de garantir o foco e a 

maior assertividade no momento do lançamento, por parte do operador;  

 Capacidade de lançamento/acerto dos pontos de interesse, com distância mínima de 5 metros do 

alvo;  

 Alimentação de energia independente do drone, para garantir a maior eficiência dos voos;  

  Acionamento do lançamento/dispersão, acoplado no próprio controle remoto do drone; (Permitindo 

que o operador realize a ação sem perder a atenção ao voo);  

 Dispenser com desenho industrial que comprove a não interferência nos sensores de colisão do 

equipamento que o transporta. Garantindo a máxima segurança da operação;  

 Drone com resistência a ventos de até 35 km/h;  

 Drone com autonomia de voo superior a 25 minutos;  

 Drone que tenha telemetria que garanta a operação em até 5 km de distância do ponto de operação. 

(Local de decolagem).  

6.3.4.  Para definição da quantidade de larvicida a ser utilizado o equipamento deverá realizar a 

definição do volume de cada reservatório a ser tratado, e utilizar um cálculo acurado do quantitativo a ser 

dispensado em cada ponto de interesse, em conformidade com as diretrizes técnicas do Ministério da Saúde.  

 

6.4. Análise de dados: 

6.4.1. A identificação e a localização georreferenciada serão analisadas pela contratada de acordo 

com a necessidade aponta pelo município, e a devolutiva das empresas para os gestores municipais será 

através de relatório, planilha, painéis tipo Dashboards. As informações dos endereços e as imagens dos 

focos/potenciais criadouros deverão ser relacionados e bem detalhados para a compreensão dos agentes de 

combate a endemias no campo.  

6.4.2. As camadas (Shapefile) geradas pelo sobrevoo do drone, deverá possibilitar a sua leitura em 

softwares livres como Qgis.  

6.4.3. Os municípios deverão desenvolver capacitações abrangentes, que inclua treinamento teórico 

e prático sobre ferramentas de georreferenciamento relevantes para que os técnicos tenham capacidade de 

monitorar e avaliar as operações realizadas pelos drones. O programa de capacitação deve ser adaptado às 

necessidades específicas de cada equipe, considerando as áreas de atuação da empresa. O treinamento deve 
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abordar: Introdução ao geoprocessamento e sua importância nas operações com drones; Utilização de 

software de geoprocessamento para a análise de dados coletados pelo drone; Interpretação, análise e 

visualização de resultados geoespaciais.  

6.4.4. Os resultados provenientes dos sobrevoos deverão ser entregues em até 5 dias úteis para o 

município onde foi realizado o serviço. Os municípios por sua vez, terão 7 dias para a visitação pelos Agente 

de Controle de Endemias (ACE) aos locais com pontos identificados para a eliminação, cobertura e/ou 

tratamento dos focos e potenciais criadouros de A. aegypti.  

 

6.5. Painel de Gestão: Dashboards  

6.5.1. O painel de gestão (painel, programa ou sistema), deverá estar disponível aos gestores 

municipais e estaduais, para o acompanhamento das ações e tomadas de decisões embasadas nas atividades 

executadas nas áreas.  

6.5.2. O programa deverá ser seguro em ambiente web e de fácil acesso. O painel deverá conter o 

resumo de toda a atividade realizada no município e se caso houver, o histórico de outros sobrevoos na área.  

6.5.3. O Dashboard deverá conter relatórios, filtros e informações suficientes para determinar o 

andamento do trabalho em cada localidade trabalhada, como:  

 Descrição detalhada da etapa e o cronograma de atuação;  

 Lista de drones utilizados com cadastro na ANAC – Agência Nacional de Aviação;  

 Nomes dos pilotos (operadores de drones) e auxiliares, com registro na ANAC;  

 Mapa detalhado da área, compartilhável por link, com visualização através de qualquer dispositivo 

com acesso à internet;  

 Imagens aéreas (em forma de mapa) dos locais, com marcação geográfica dos pontos de risco para 

proliferação do mosquito identificados;  

 Quantitativo total de hectares mapeados;  

 Quantificação e qualificação dos pontos de interesse encontrados;  

 Listagem de reservatórios selecionados para tratamento, com a quantidade certa de larvicida que 

será empregada;  

 Outras observações relevantes: como as informações dos pontos de interesse que não foram tratados 

pelos agentes;  

 Especificações dos pontos de interesse em diferentes níveis de visualização. Exemplos: Nível 

Municipal, Nível Regional e Nível por Área de Abrangência;  

 Histórico de ciclos de tratamento. Os ciclos de tratamento referem-se ao retorno em uma área já 

trabalhada anteriormente, ou seja, quando houver a necessidade de novo sobrevoo em uma mesma 
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região, considera-se um segundo ciclo de atuação com registro dos primeiros pontos de interesse 

com acréscimo dos novos pontos identificados pelo drone;  

 Quantitativo de pontos de interesse identificados pelo drone, possibilitando filtros por: ciclo de 

tratamento, quadrículas sobrevoadas, regional, área de abrangência, quarteirão e período (dia, mês, 

ano);  

 Gráficos e estatísticas.  

 

6.6 Da visualização dos dados:  

 Visualização de dados: a interface deverá disponibilizar a visualização de dados georreferenciados 

em ambiente online, com mapas interativos, que podem ser exportados e editados de forma 

colaborativa;  

 Ter a disponibilidade de dados de localização em tempo real, como rastreamento de frota, pessoas e 

ativos;  

 Acessibilidade: Ser acessado a partir de qualquer dispositivo com conexão à internet. Os mapas 

também poderão ser baixados para o dispositivo para acesso off-line, através de interface simples e 

intuitiva;  

  Segurança: Oferecer recursos de segurança de última geração para proteção de dados e aplicativos 

dos usuários;  

 Interoperabilidade: Ser Inter operável com uma ampla gama de sistemas e aplicativos geoespaciais, 

incluindo desenvolvimento de API e ferramentas de terceiros (ex.: Power Bi);  

 Customização: Ser customizável desde o design web até os aplicativos para dispositivos móveis, para 

melhor adaptação ao projeto;  

 Nuvem: Armazenamento de todos os dados necessários, a plataforma deverá disponibilizar um 

sistema baseado em nuvem como banco de dados, sendo capaz de suportar grandes quantidades de 

dados.  

 

6.7. Das recomendações para uso:  

6.7.1. O uso de Veículos Aéreos Não Tripulados – VANT (drones) para vigilância de Aedes aegypti, o 

mosquito transmissor da dengue, Zika e chikungunya, tem se mostrado uma ferramenta promissora no 

combate a essas doenças. Com o auxílio dos drones, é possível mapear e monitorar áreas de difícil acesso, 

como terrenos baldios, telhados e áreas urbanas de difícil acesso. Isso permite que as equipes de controle de 

vetores possam agir de forma mais precisa e direcionada, eliminando os focos de reprodução do mosquito. 

Desse modo, há um aumento da capacidade de vistoria para detecção de risco e também a otimização do 

direcionamento dos agentes de combate a endemias.  
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6.7.2. Além da vigilância, os drones também podem ser utilizados para a aplicação de larvicidas em 

áreas de difícil acesso, como lajes e caixas d'água. Isso ajuda a reduzir a população de mosquitos e, 

consequentemente, o risco de transmissão das doenças.  

6.7.3. No entanto, é importante ressaltar que o uso de drones na vigilância e controle de Aedes 

aegypti deve ser complementar às ações tradicionais de controle, como a identificação, destruição, 

eliminação e/ou tratamento de criadouros, além das ações de educação em saúde para a conscientização da 

população. Os drones são uma ferramenta útil, mas não substituem a necessidade de ações integradas e 

contínuas no combate ao mosquito.  

6.7.4. Os drones são uma ferramenta complementar, e é importante que haja uma abordagem 

integrada e coordenada no combate ao mosquito. É crucial que após a identificação dos pontos críticos 

(focos) que sejam adotadas medidas de controle, como a remoção, eliminação ou tratamento.  

 

6.8.  Área a ser trabalhada  

6.8.1. Para definição das áreas a serem trabalhadas pelos drones, os municípios deverão realizar um 

levantamento detalhado das áreas de maior incidência do mosquito Aedes aegypti, identificando os locais 

com maior risco de proliferação. Nesse contexto, poderão ser considerados: 

• Índice de infestação obtido pelos levantamentos entomológicos (LIRAa/LIA): por estratos;  

• Ovitrampas: locais com maior densidade de ovos; 

• Introdução ou reintrodução de novo arbovírus ou novo sorotipo de dengue  

• Percentual de imóveis, imóveis visitados, imóveis trabalhados e a relação de imóveis não 

trabalhados/pendências, imóveis a serem resgatados.  

• Áreas de difícil acesso  

• Relação do número de imóvel por agente: para definir a capacidade do município em responder aos 

pontos de interesse (PI) identificados.  

• Relação do número de imóvel por agente: para definir a capacidade do município em responder aos 

pontos de interesse (PI) identificados.  

 Registro de óbito . 

 Incidência nas últimas 4 (quatro) semanas epidemiológicas. 

 

6.9. Dos relatórios  
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6.9.1. A contratada deverá elaborar e encaminhar semanalmente relatórios, após cada execução de 

serviço, para monitoramento e gerenciamento em âmbito municipal. Com base nos relatórios recebidos o 

município deverá realizar a verificação da redução da incidência de doenças transmitidas pelo Aedes aegypti 

e a eficácia das ações de controle adotadas.  

 

 
7. GESTÃO /FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

7.1. Observado o disposto na Lei 14.133/2021, a gestão e fiscalização do instrumento contratual serão 

realizadas por servidores devidamente designados por ato normativo em Portaria nº33/2024 CISAJE, que 

fará parte deste Termo independente de transcrição. 

7.1.1 GESTOR DO CONTRATO:  

Nome: Elaine Angélica Canuto Sales Souza 

Cargo: Gerente Técnica do Centro de Especialidades Médicas – CEM 

CPF: 013.145.226-63 

E-mail: gerenciacem@cisaje.mg.gov.br 

Telefone: (38) 3531-3006 

6.2.2 FISCAL DO CONTRATO:  

Nome: Giovana Cândida Batista 

CPF: 076.626.076-31 

Cargo: Gerente Técnica do Centro Estadual de Atenção Especializada – CEAE 

E-mail: gerenciaceae@cisaje.mg.gov.br 

Telefone: (38) 3531-3006 

7.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

7.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

7.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 
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7.4.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

7.4.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

7.5 A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de materiais nela empregados. 

7.6 A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

7.7 Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

7.7.1. A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato. 

7.8. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.9. O CISAJE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

7.10. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

7.10.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

7.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), Certidão Negativa de Débito 

Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

 
8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
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8.1. O presente instrumento contratual, bem como os direitos e obrigações decorrentes da execução do 

objeto constante deste contrato, não poderão ser subcontratados, cedidos nem transferidos, total nem 

parcialmente, nem serem executados em associação do CONTRATADO com terceiros, sem autorização prévia 

do CISAJE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção ou de rescisão contratual. 

8.2. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão ou incorporação, realizadas entre o 

CONTRATADO e empresas, deverão ser comunicadas ao CISAJE e, na hipótese de ficar caracterizada a 

frustração das regras disciplinadoras da Licitação, ensejarão o cancelamento da execução do objeto 

contratado. 

 

9. OBRIGAÇÕES DO CISAJE  

9.1. O CISAJE compromete-se, durante a execução do presente Contrato a:  

9.1.1. Proporcionar todas as condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente deste TR. 

9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

9.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando e registro próprio às falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos  

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

9.1.4. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

9.1.5. Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato. 

9.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O CONTRATADO, no decorrer da execução deste contrato, obriga-se a:  

10.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 

os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 



  

CCONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO JEQUITINHONHA 
Rua Macau de Baixo, nº 62 – Centro - Diamantina-MG 

         CEP: 39.100-000 - Telefax: (38)3531-2757 
                                                                 CNPJ: 00.699.767/0001-50 

             WWW.CISAJE.MG.GOV.BR                                        E-mail: licitacao@cisaje.mg.gov.br /ouvidoria@cisaje.mg.gov.br    

 

 

 
“Municípios do Vale do Jequitinhonha construindo um novo caminho, uma nova gestão!”. 

 

10.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo máximo de 5(cinco) dias, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração. 

10.1.3. Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 

quantidade especificadas, nos termos de sua proposta. 

10.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, ao Município ou a terceiros. 

10.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor. 

10.1.6. Apresentar ao CISAJE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 

o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá. 

10.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Administração. 

10.1.8. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do CISAJE, inclusive 

quanto ao cumprimento das normas internas, quando for o caso. 

10.1.9. Relatar ao CISAJE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços. 

10.1.10. Não permitir a utilização do trabalho do menor. 

10.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.1.12. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 

neste TR ou na minuta de contrato. 

10.1.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 

objeto da licitação, observado, se for o caso a respectiva matriz de alocação de riscos. 

10.1.14. Disponibilizar equipe técnica experiente e especializada, para o desenvolvimento do 

serviço, incluindo o manuseio do drone, análise das imagens capturadas e a produção dos relatórios. 
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11 - AFERIÇÃO E PAGAMENTO  

11.1. A avaliação da execução do objeto verificará o adequado à qualidade da prestação dos serviços, 

devendo haver o redimensionamento no pagamento sempre que a contratada: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

11.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito 

do beneficiário em conta bancária no Banco do Brasil ou mediante boleto bancário com vencimento posterior à 

data de emissão da nota fiscal, a ser informado pela Contratada, ou ainda mediante autorização de desconto no 

pagamento do fornecedor no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento definitivo, 

com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo CISAJE. 

11.2.1. O pagamento devido pelo CISAJE será efetuado por meio de depósito em conta bancária no Banco do 

Brasil (BB) a ser informada pela CONTRATADA ou, caso o mesmo não possua conta no referido banco, deverá a 

CONTRATADA emitir Boleto de acordo com a Nota Fiscal dos serviços prestados. 

11.3. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à sua prévia conferência pelo fiscal do contrato. 

11.4. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que apresentarem 

incorreções serão devolvidos à contratada e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da 

reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo CISAJE. 

11.5. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da contratada, sob pena de não realização 

do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da contratada. 

11.6. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto à nota fiscal de 

produtos/serviços, a seguinte documentação:  

I - Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista. 

II - Relatório de Prestação de Serviços, devidamente atestado e aprovado pelo Fiscal do Contrato e 

pelo Setor requisitante. 

III – Comprovante de quitação das obrigações Patronais e Fundo de Garantia correspondentes a 

última nota fiscal ou fatura paga pela Administração. 

11.7. Sobre o valor devido à contratada, o CISAJE efetuará as retenções tributárias cabíveis.  

11.8. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 

Complementar Nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
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11.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

 

12 - DO REAJUSTE 

12.1 (Art. 11 CIB/SUS 4.366/2023) A vigência desta Resolução é 31/12/2025, facultada à SES/MG a 

prorrogação do prazo por meio da publicação em nova resolução e da assinatura de Termo Aditivo com o 

novo prazo.  

12.2. (Art. 12 CIB/SUS 4.366/2023) As regras de financiamento e os respectivos valores dispostos nesta 

Resolução terão a vigência até 31/12/2025, devendo as diretrizes sobre competências futuras serem 

divulgadas em nova Resolução específica, conforme Lei Orçamentária Anual vigente. 

12.3. O reajuste será realizado por meio de aditivo.  

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante/contratado que, com dolo ou culpa:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde que tal inexecução 

não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos serviços públicos ou à 

execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha sido advertido em momento anterior, no 

âmbito do mesmo instrumento contratual. 

II - Impedimento de licitar e contratar: 

I. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado:  

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos exigidos para o 

certame;  

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

e) tumultuar a sessão de licitação; 

f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o serviço, a obra 

ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado; 

g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

h) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo 

II - De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor:  

a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a ensejar a extinção 

do instrumento contratual; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) receber multa e não efetuar o pagamento.  

e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade inferior a 

06 (seis) meses;  

f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 

1.   Atraso na execução do objeto;  

2.  Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado; 

a) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

b) Induzir em erro a Administração; 

c) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços;  

d) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada ou perfeita 

fosse; 
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e) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no instrumento 

contratual; 

f) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

g) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 

 
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o certame ou para as 

contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 

f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo 

do certame; 

g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

h) Alterar substância da mercadoria fornecida; 

i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 

j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao contrato firmado com a 

Administração.  

 

IV - Multa: 

a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o 

reforço de garantia; 

c) 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não realizada, no 

caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem 

impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas. 

d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual dentro do 

prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do instrumento contratual, 

calculado sobre a parte inadimplente; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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e) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 

contrato, exceto prazo de entrega. 

 

IV.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 

vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia de expediente normal na 

repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante 

13.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.  

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado. 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
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“Municípios do Vale do Jequitinhonha construindo um novo caminho, uma nova gestão!”. 

 

13.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

14 - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

14.1. A extinção do presente contrato poderá ser: 

14.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

14.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

14.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

15 – DO FORO  

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Diamantina, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos 

de interesses decorrentes do presente contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer 

outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente CONTRATO em 02 (duas) vias, 

juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

Diamantina, ____ de _______ de _______. 

REPRESENTANTE DO CISAJE                                 REPRESENTANTE DO CONTRATADO 

  ASSESSORIA JURÍDICA                                                                  CONTROLADORIA INTERNA/AUDITORIA 

TESTEMUNHAS: 
1 – _______________________________________   2 - _____________________________________ 
Nome Completo:     Nome Completo: 
Carteira de Identidade:    Carteira de Identidade: 
CPF:       CPF:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
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